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PRELIMINAR.  SUPOSTA  OFENSA  AO
PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ.
INOCORRÊNCIA.  APLICAÇÃO  SUBSIDIÁRIA
DO CPC. REJEIÇÃO.

Embora a Lei nº 11.719/2008 tenha introduzido no
processo  penal  a  identidade  física  do  juiz,  a
incidência desse princípio não é absoluta.

In casu,  a substituição de juiz titular enquadra-se
nas hipóteses em que se admite o julgamento do
feito por  magistrado diferente do que realizou a
instrução  processual,  nos  termos  do  art.  132,
CPC,  vigente  à  época  da  sentença  e  aplicável
subsidiariamente. 

A  excepcionalidade  não  constitui  violação  ao
princípio da identidade física do juiz.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIMES  DE  ROUBO
MAJORADO.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS.  PALAVRAS  DO  OFENDIDO.
VALOR  PROBATÓRIO  RELEVANTE.  PROVA
TESTEMUNHAL.  CONJUNTO  PROBATÓRIO
ROBUSTO.  ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
DOSIMETRIA DA PENA.  REPARO  DA PENA-
BASE.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAS
INADEQUADAMENTE  VALORADAS.
REDIMENSIONAMENTO  DA  REPRIMENDA.
EXTENSÃO DOS EFEITOS AO CORRÉU NÃO
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APELANTE.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO. 

Tendo  a  prova  coligida  aos  autos  comprovado,
inequivocamente, a participação da ré no evento
delituoso, não há como ser acolhido o seu pleito
absolutório  ante  a  inexistência  de  dúvida  ou
fragilidade probatória.

Afastadas  circunstâncias  judicias  operada
negativamente na sentença, necessário proceder
ao ajuste da pena-base, guardando-se, assim, a
necessária  proporcionalidade  entre  o  fato
cometido e a sanção penal a ser aplicada ao seu
autor.

Nos  termos  do  art.  580  do  CPP,  deve  ser
procedida a extensão dos efeitos desse julgado a
ao corréu não apelante.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR A PRELIMINAR, E, NO MÉRITO,
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO PARA REDUZIR A PENA PARA  07
(SETE) ANOS, 04 (QUATRO) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, EM
REGIME SEMIABERTO, COM EFEITOS EXTENSIVOS AO CORRÉU, NÃO
APELANTE,  JOSÉ  FABRÍCIO  DOS  SANTOS,  REDUZINDO-LHE  A PENA
PARA   09  (NOVE)  ANOS E 04  (QUATRO)  MESES DE RECLUSÃO E 93
(NOVENTA E TRÊS) DIAS-MULTA,  EM REGIME FECHADO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, EM HARMONIA COM O PARECER MINISTERIAL.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal (fl.  249) manejada, por  Maria do

Socorro  Vieira em  razão  da  sentença  proferida  pelo  juízo  da  1ª  Vara  da

comarca de Cabedelo (fls. 226/243), que julgou procedente a denúncia para

condenar  José  Fabrício  dos  Santos  Silva  e  Maria  do  Socorro  Vieira  como

incursos nas sanções do art. 157, §2º, I e II do c/c art. 71, ambos do Código

Penal (oito vezes).

Desembargado João Benedito da Silva
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A ré foi atribuída a pena de 07 (sete) anos e 09 (oito) meses de

reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, e 46 (quarenta e seis) dias-

multa no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato.

Irresignada, em suas razões recursais (fls. 250/256), a apelante

arguiu, em preliminar, a nulidade da sentença por violação ao Princípio do Juiz

Natural.  No  mérito,  pugnou  pela  absolvição  ante  a  fragilidade  probatória.

Subsidiariamente, requer a desclassificação para o crime imputado no art. 155,

caput, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal.

Em  contrarrazões,  o  Ministério  Público  pugnou  pelo

desprovimento do recurso (fls. 261/266).

O douto Procurador de Justiça, Francisco Sagres Macedo Vieira,

em parecer de fls. 300/325, opinou pela rejeição da preliminar e, no mérito, pelo

provimento parcial do recurso de apelação, a fim de que a pena imposta à ré

Maria do Socorro Vieira seja reduzida para o  quantum  de 07 (sete) anos de

reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-multa, em regime semiaberto, dando-se início

a sua pronta execução provisória.

Considerando o efeito expansivo do recurso, pugna que a pena

fixada para o corréu José Fabrício dos Santos Silva seja também minorada

para 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime fechado, além

de 115 (cento e quinze)  dias-multa,  dando-se início  a sua pronta  execução

provisória.

É o relatório.

V O T O

O representante do Ministério Público Estadual ofereceu denúncia

em face  de  José  Fabricio  dos  Santos  Silva, Maria  do Socorro  Vieira  e

Desembargado João Benedito da Silva
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Gerlândia Roberto da Silva,  dando-os como incursos no art. 157, §2º, I e II

(oito vezes) c/c art. 71, parágrafo único, ambos do Código Penal.

Relata a exordial acusatória que, nos dias 10 e 11 de janeiro de

2013, no bairro de Camboinha, no município de Cabedelo, os acusados, em

conluio  de vontades,  praticaram a subtração de bens de várias vítimas,  em

continuidade delitiva, mediante ameaça de uso de arma de fogo.

Continua relatando a denúncia que, na tarde do dia 10 de janeiro,

por  volta  das  14:00  horas,  no  estabelecimento  comercial  US  Matic,  em

Camboinha, os acusados, em conluio de vontades e com uso de arma de fogo,

praticaram assalto contra Charles Antônio Leite de Moura e Sebastião Oliveira

Lira  e  contra  outras  vítimas  que  se  encontravam  no  local,  subtraindo-lhes

celulares e outros objetos.

Aduz a peça acusatória que, no dia seguinte, 11 de janeiro, os

acusados  voltaram  a  praticar  novos  assaltos  em  Camboinha  mediante  o

mesmo  modus operandi.  Por volta da 16:00 horas, os acusados dirigiram-se,

em um veículo Gol, cor branca, placa MOA2269/PB, ao “Bar do Marujo”, onde

subtraíram celulares, dinheiro, relógio e óculos de várias pessoas, dentre as

quais,  Pedro  Augusto  Cirilo  de  Medeiros,  seu  pai,  Jordandes  de  Araújo

Medeiros, João Alfredo Torre de Pina Ferreira, Igor Cavalcanti de Melo Coelho,

Rafael Fagundes e Felipe Chaves.

Narra a exordial que a polícia foi acionada e os acusados foram

encontrados na BR 230, próximo à Mata do Amém. Ao serem abordados, eles

empreenderam fuga, tendo os policiais, em perseguição, conseguido prender

as  acusadas  Maria  do  Socorro  e  Gerlândia  no  conjunto  João  Agripino,  na

cidade  de  João  Pessoa,  com quem foram encontrados  alguns  dos  objetos

subtraídos das vítimas, e o primeiro denunciado foi preso posteriormente.

O  processo  foi  cindido  em relação  à  ré  Gerlândia  Roberto  da

Desembargado João Benedito da Silva
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Silva, por se encontrar em local incerto e não sabido.

Finda  a  instrução,  o  magistrado  a  quo  julgou  procedente  a

denúncia para condenar José Fabrício dos Santos Silva e Maria do Socorro

Vieira como incursos nas sanções do art. 157, §2º, I e II do c/c art. 71, ambos

do Código Penal (oito vezes).

Irresignada,  em suas razões recursais (fls. 250/256), a apelante

arguiu, em preliminar, a nulidade da sentença por violação ao Princípio do Juiz

Natural.  No  mérito,  pugnou  pela  absolvição  ante  a  fragilidade  probatória.

Subsidiariamente, requer a desclassificação para o crime imputado no art. 155,

caput, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal.

Inicialmente,  urge  analisar  a  preliminar  de  nulidade  da

sentença, para, posteriormente, adentrar na questão meritória.

Busca a recorrente anular o julgamento em virtude da sentença ter

sido  prolatada  por  magistrado  diverso  daquele  que  concluiu  a  instrução

criminal. Todavia, não merece acolhimento referida a preliminar. 

É que, embora de fato o princípio da identidade física do juiz tenha

sido introduzido no processo penal com o advento da Lei nº 11.719/2008, sua

incidência não é absoluta.

Conquanto o julgador esteja vinculado aos processos que tenha

iniciado, nos casos em que deixar de atuar no feito pela incidência de férias,

por convocação, promoção, remoção, licenciamento, afastamento, ou, ainda,

por  aposentadoria,  o  julgamento  passará  ao  seu  substituto,  não  ensejando

malferimento ao princípio da identidade física do juiz..

E essa é exatamente a hipótese em tela, eis que a instrução foi

conduzida por magistrado em substituição ao titular, por ocasião de férias, e a

Desembargado João Benedito da Silva
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sentença foi proferida por Juiz de Direito Auxiliar, conforme certidão de fl. 341,

não havendo, portanto, qualquer ofensa ao citado princípio.

A substituição de juiz titular enquadra-se nas hipóteses em que se

admite  o  julgamento  do  feito  por  magistrado  diferente  do  que  realizou  a

instrução processual. A excepcionalidade não constitui violação ao princípio da

identidade física do juiz.

Tal entendimento, inclusive, tem sido o adotado pelos Tribunais

pátrios. Vejamos:

 APELAÇÃO-CRIME.  RECEPTAÇÃO.  ART.  180,  DO
CP.  INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.  ABSOLVIÇÃO.
PORTE ILEGAL DE ARMA DE USO PERMITIDO. ART.
14 DA LEI Nº 10.826/03. SUFICIENCIA PROBATÓRIA.
CONDENAÇÃO  MANTIDA.  EXCLUDENTE  DE
CULPABILIDADE  DE  INEXIGIBILIDADE  DE
CONDUTA  DIVERSA.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
AFASTAMENTO  DO  AUMENTO  DA  PENA-BASE.
ARMA MUNICIADA. REINCIDÊNCIA E CONFISSÃO.
COMPENSAÇÃO.  I  -  Afastada  a  nulidade  por
desatendimento às determinações do art. 399, § 2º,
do  CPP.  Embora  o  julgador  esteja  vinculado aos
processos que tenha iniciado, nos casos em que
deixar de atuar no feito pela incidência de férias,
por  convocação,  promoção,  remoção,
licenciamento,  afastamento,  ou,  ainda,  por
aposentadoria,  o  julgamento  passará  ao  seu
substituto,  não  ensejando  malferimento  ao
princípio da identidade física do juiz.  II - Presentes
os pressupostos de autoria e materialidade, quanto ao
porte de arma de fogo, comprovados mediante auto de
prisão em flagrante, auto de apreensão, laudo pericial,
bem confissão  espontânea,  apta  a  confortar  o  juízo
condenatório.  III  -  Eventual  situação  de  perigo,  em
potencial, não autoriza o indivíduo a portar ilegalmente
arma de fogo para sua defesa, sob pena de tornar sem
efeito  o  estatuto  do  desarmamento.  lV  -  Absolvição
quanto ao delito de receptação na medida em que não
há  nos  autos  qualquer  prova  de  que  o  réu  tivesse
ciência da origem criminosa do artefato apreendido. V -
Afastada a vetorial da circunstância do delito diante da
fundamentação  genérica.  As  circunstâncias  do  delito
não são gravosas, pois punir o agente por estar a arma
municiada implica bis in idem. VI - O aumento da pena

Desembargado João Benedito da Silva
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em razão da agravante da reincidência é constitucional
e não configura bis in idem, como já proclamado pelo
Excelso  Supremo  Tribunal  Federal.  VII  -
Impossibilidade  do  afastamento  da  pena  de  multa,
pois,  além  de  ser  norma  de  ordem  pública  e  de
aplicação  cogente,  é  cumulativa  e  integrativa  ao
próprio tipo penal, sob pena de violação ao princípio da
legalidade.  Apelo  ministerial  desprovido.  Apelo
defensivo parcialmente provido. (TJRS; ACr 0091929-
17.2017.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Quarta  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Rogério  Gesta  Leal;  Julg.
22/06/2017; DJERS 31/07/2017) (grifo nosso)

Assim, rejeito a preliminar suscitada.

Passo, pois, à análise do mérito recursal.

A materialidade delitiva é evidenciada pelo auto de apresentação

e apreensão de fl. 26 e pelos autos de entrega de fls. 28;30/34.

A autoria  delitiva,  por  sua  vez,  restou demonstrada através  da

prova carreada aos autos. Vejamos:

O depoimento  das  vítimas,  tanto  na  esfera  policial  quanto  em

juízo, revelaram que a apelante junto com mais dois denunciados, em conluio

de  vontades,  praticaram  várias  subtrações  de  bens  de  diversas  vítimas,

mediante ameaça pelo uso de arma de fogo.

Em relação aos roubos ocorridos no estabelecimento comercial

Bar do Marujo, seguem abaixo os relatos das vítimas. 

Em juízo, após confirmar depoimento na esfera policial (fl. 09), a

vítima Pedro Augusto Cirilo de Medeiros relatou que, quando estava saindo do

Bar Marujo, com alguns amigos, foram abordados por um homem com uma

arma que anunciou o assalto,  tendo-lhe entregue celular e relógio.  Informou

que o assaltante fugiu num gol branco. Disse que, após o assalto, o garçom do

Desembargado João Benedito da Silva
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bar Marujo informou que o acusado estava acompanhado de duas mulheres e

sentados por trás da mesa das vítimas, observando-os. (00:01/02:13 do arquivo

00.03.47.519000.wmv da mídia eletrônica acostada à fl. 184)

Nesse  sentido,  é  o  depoimento,  em  juízo,  da  vítima Igor

Cavalcanti de Melo Coelho, que confirmou depoimento na esfera policial  (fl.

14), além de reconhecer como seus os bens apreendidos com as mulheres que

foram presas. Informou que se encontrava no Bar Marujo e o acusado usou de

violência  contra  sua  pessoa.  Informou  que  tomou  conhecimento  que  o

denunciado  estava  acompanhado  de  duas  mulheres.  Disse  os  acusados

fugiram  num  gol  branco.  (00:08/03:53  do  arquivo  00.28.24.396000.wmv  e

00:01/00:45 do arquivo 00.33.06.854000.wmv  da mídia eletrônica acostada à

fl. 184).

A vítima João Alfredo Torres de Pina Ferreira, ao ser ouvido em

juízo, confirmou depoimento na esfera policial (fl. 13), relatando que o acusado

abordou sozinho as vítimas quando elas saíam do Bar Marujo. Informou que

tomou  conhecimento  de  que  o  denunciado  estava  acompanhado  de  duas

mulheres. Disse, também, que o réu, além de estar munido de arma de fogo,

usou  de  violência  contra  um  de  seus  amigos.  (00:32/02:47  do  arquivo

00.34.42.2999000.wmv da mídia eletrônica acostada à fl. 184)

Em  seu  depoimento  judicial,  a  vítima  Rafael  Ueoka  Fagundes

confirmou  depoimento  na  esfera  policial  (fl.  15)  e  disse  que  tomou

conhecimento de que o assaltante no Bar do Marujo estava acompanhado com

duas mulheres e que fugiu em um gol branco. Informou, ainda, que alguns dos

objetos furtados foram encontrados em poder das mulheres que foram presas.

Afirmou, também, que não recuperou os seus bens. (00:06/02:12 do arquivo

00.38.16.781000.wmv da mídia eletrônica acostada à fl. 184)

A  vítima  Felipe  Chaves  de  Medeiros,  em  juízo,  confirmou

depoimento prestado na esfera policial (fl. 16) e afirmou ter sido informado que

Desembargado João Benedito da Silva
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o assaltante no Bar do Marujo estava acompanhado de duas mulheres. Disse

que  recuperou  seu  celular  furtado  quando  as  mulheres  foram  presas.

(00:01/02:12  do  arquivo  00.38.16.781000.wmv  e  00:01/00:47  do  arquivo

00.43.51.146000.wmv da mídia eletrônica acostada à fl. 184).

A vítima Jordanes de Araújo Medeiros, na esfera policial, informou

que:

“(…) por volta das 16h00min horas foi pegar seu filho
no Bar Marujo em Camboinha, e ao estacionar o carro
foi  surpreendido  com  um  assaltante  a  mão  armada
assaltando seu filho e um grupo de amigos; Que logo
após o assaltante recolher os objetos da vítima abriu a
porta do seu carro e com arma em punho lhe assaltou
levando uma corrente  de ouro  e  uma medalha  com
cristo  e  uma aliança  de  ouro,  evadindo-se  do  local;
Que  o  declarante  ligou  para  o  190,  e  os  policiais
militares  lhe  deram a notícia  que  localizados  alguns
objetos  das vítimas,  no  entanto,  os  seus  não  foram
encontrados (Jornandes de Araújo Medeiros – fl. 10) 

Em relação aos roubos ocorridos na empresa US Matic, colaciono

abaixo os depoimentos das vítimas. 

Ao  ser  ouvido  em  juízo,  a  testemunha  Charles  Antônio  Leite

Moura confirmou depoimento prestado na esfera policial à fl. 11 e relatou que,

no dia do fato, encontravam-se 06 pessoas, quando o assalto foi realizado por

um  homem  e  uma  mulher  e,  que  segundo  informações  de  pessoas  que

estavam do lado de fora do estabelecimento US Matic, os acusados fugiram

num gol branco. Informa, ainda, que seu celular furtado foi encontrado com as

acusadas  quando  elas  foram  presas.  (00:01/05:00  do  arquivo

00.06.32.577000.wmv e 00:01/03:23 do arquivo 00.15.40.021000.wmv, ambos

da mídia eletrônica acostada à fl. 184)

No mesmo sentido, é o depoimento, em juízo, da vítima Sebastião

de Oliveira Lira, que confirma depoimento na esfera policial  à fl. 12, disse que

se  encontrava  no  estabelecimento  comercial  US  Matic  quando  um  casal

Desembargado João Benedito da Silva
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adentrou e, mediante uso de arma fogo, ameaçaram os presentes, levando os

pertences  deles.  Disse  que  os  acusados  fugiram num gol  branco.  Informa,

ainda, que seu celular furtado foi encontrado com as acusadas quando elas

foram  presas.  (00:30/03:50  do  arquivo  00.19.40.695000.wmv  da  mídia

eletrônica acostada à fl. 184)

Ao  ser  ouvido  em juízo,  conforme arquivo  00.00.27.225000  da

mídia eletrônica acostada à fl. 203, o policial militar, Geovane Alves Bezerra,

confirmou  o  depoimento  na  esfera  policial  –  fl.  07,  prestado  nos  seguintes

termos:

No dia 11/01/2013, por volta das 17:00hs o depoente
encontrava-se na viatura prefixo 5340, juntamente com
o  motorista  SD/PM  EMERSON,  trafefando  nas
proximidades  da  Rua  Max  Zagel,  Camboinha  II,
Cabedelo/PB, quando o CB/PM MARCONE, informou
ao  CIOPS  que  um  indivíduo,  juntamente  com  duas
mulheres,  em  um  veículo  Gol  branco,  estavam
praticando  assaltos  em  Camboinha  II,  Cabedelo/PB.
QUE, ao efetuarem diligências na aérea, e, ao chegar
na  BR  230,  nas  proximidades  da  Mata  do  Amém,
constatou  a  existência  de  um veículo  GOL com um
indivíduo conduzindo o veículo, juntamente com duas
mulheres,  todos  com  as  mesmas  características
informadas  pelo  CIOPS.  QUE  o  depoente  mandou
encostar  para  abordagem,  o  indivíduo  empreendeu
fuga  em  alta  velocidade,  no  sentido  Cabedelo/João
Pessoa. QUE o depoente acionou a sirene e saiu em
perseguição  ao  veículo.  QUE  o  indivíduo  deixou  a
BR230  e  entrou  no  Conjunto  João  Agripino,  e,
percebendo que não conseguiria mais fugir, posto que
foram acionadas  todas  as  viaturas  da  3ª  CIA,  e  do
1ºDISP como também da BPTRANS, para  o veículo
em  uma  rua,  abandonou  o  mesmo  e  adentrou  em
várias  residências,  tendo  conseguido  evadir-se  do
local.  QUE  as  duas  mulheres  que  estavam  em
companhia  deste  indivíduo  correram,  tentando  fugir,
mas foram presas e conduzidas a esta Delegacia de
Polícia.  QUE  o  veículo  GOL  branco,  de  placa
MOA2269/PB  foi  apreendido,  com  seu  respectivo
documento, bem como os pertences que estavam em
posse  das  duas  mulheres,  a  saber,  uma  bolsa
contendo  os  objetos  roubados,  a  saber,  09  (nove)
aparelhos  celulares  de  várias  marcas,  dois  relógios,
dois óculos, R$264,00, em espécie, e um aparelho de
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som  de  veículo.  QUE  os  nomes  das  mulheres  são
MARIA  DO  SOCORRO  VIEIRA  e  GERLÂNIA
ROBERTO DA SILVA. 

No mesmo sentido,  são as  declarações  prestadas  pelo  policial

militar Paulo Rodrigues dos Anjos tanto na esfera policial  (fl.  08) quanto em

juízo (00.10.19.576000 e 00.16.30.816000, ambos da mídia eletrônica acostada

à  fl.  203).  Ademais,  referida  testemunha  afirmou  que  a  bolsa  onde  foram

encontrados os objetos furtados pertencia a acusada Maria do Socorro.

Por  outro  lado,  a  ré  Maria  do  Socorro  Vieira  negou  a  autoria

delitiva, atribuindo-a aos corréus.

Na esfera policial, afirmou:

Que  se  encontrava  juntamente  com  seu  namorado
FABRICIO no Bar Marujo no dia de hoje, na qualidade
de  clientes,  quando  ao  saírem  para  ir  embora,
FABRÍCIO  disse  que  iria  ao  banheiro  e  deixou  a
interrogada  ir  ao  carro;  QUE  não  sabe  o  que
FABRÍCIO foi fazer nesse momento, porém ao retornar
percebeu  que  FABRÍCIO  estava  perturbado,
mandando a interrogada sair e foi ele dirigindo; QUE
não sabia  que  FABRÍCIO havia  praticado  um roubo
neste  momento,  mas  sabia  que  ele  estava  com
revólver; QUE não sabe se essa arma era um revólver
ou  uma  pistola,  pois  não  entende  de  arma;  QUE
quando  estavam  no  Bairro  João  Agripino  foram
perseguidos pelos policiais que conseguiram prender a
interrogada,  mas FABRÍCIO fugiu sem ser preso.  (fl.
17)

Em juízo, afirmou que o produto do crime foi encontrado com a

interrogada,  mas  que  não  participou  da  empreitada  criminosa.  Narrou  que

recebeu um telefonema do acusado para buscá-lo no Bar do Marujo. Disse que

os pertences alheios foram colocados na bolsa dela pela Gerlânia que estava

com o acusado quando foi apanhá-lo no bar. Afirmou que não viu arma com o

acusado (00.52.56.734000 da mídia eletrônica acostada à fl. 203).
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As testemunhas de defesa,  Maria  das Graças  Lucas Santos  e

Adriana Matias de Araújo, não souberam informar acerca da participação da

acusada no delito,  apenas a segunda depoente disse que,  que,  no dia dos

fatos, a ré apenas foi buscar o acusado num gol branco, não tendo nenhum

envolvimento  com  o  assalto.  Informaram,  ainda,  que  ela  mantinha  um

relacionamento  com  o  acusado  José  Fabrício.  (00.27.54.188000.wmv,

00.29.40.639000.wmv e 00.36.13.683000.wmv, todos da mídia eletrônica de fl.

203).

O corréu, José Fabrício dos Santos Silva, ao ser interrogado em

juízo, negou a prática delitiva, atribuindo-a a terceiro (01.12.43.863000 da mídia

eletrônica acostada à fl. 203).

As  versões  dos  acusados  mostraram-se  contraditórias  e  não

encontram alicerce probatório nos autos.

Assim,  pelos  elementos  de  convicção  coligidos  durante  a

instrução processual e acima reproduzidos, não há que se falar em absolvição

da recorrente por ausência de provas sobre a autoria delitiva dos crimes de

roubos majorado, devendo ser mantido o édito condenatório.

Os  bens  subtraídos  das  vítimas  foram  encontrados  dentro  da

bolsa  da  acusada,  além  de  o  carro  (gol  branco),  utilizado  na  fuga  pelos

acusados, após os roubos das pessoas nos dois estabelecimentos comerciais,

pertencer à denunciada, ora apelante.

De  mais  a  mais,  é  sabido  que,  em  sede  de  crimes  contra  o

patrimônio,  o depoimento da vítima tem relevante valor  probante, mormente

quando  é  corroborado  com outros  meios  de  provas,  o  que  se  verifica  nos

presentes autos.

Nesse sentido:

Desembargado João Benedito da Silva
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“Roubo – PALAVRA DA VÍTIMA – O reconhecimento
do  agente  por  parte  da  palavra  da  vítima  é  prova
suficiente a embasar o édito condenatório, até porque
sua  palavra,  neste  tipo  de  delito,  secreto  por  sua
própria natureza, assume papel importante e goza de
presunção de veracidade, mormente quando segura e
coerente  com os  demais  elementos  probatórios  nos
autos.”  (TJRO  –  Acr  02.002112–7–C.  Crim  –  Relª  “
Dês” Zelite Andrade Carneiro – J. 30.10.2003).

"PENAL E PROCESSUAL - ROUBO QUALIFICADO -
AUTORIA  SOBEJAMENTE  COMPROVADA  -
PROVAS  INDICIÁRIAS  COERENTES  E
CONVINCENTES - PALAVRA DA VÍTIMA - VALIDADE
-  RECONHECIMENTO  DO  AGENTE  -
DESNECESSIDADE  DA APREENSÃO  DA ARMA E
DA 'RES' - RECURSO DESPROVIDO.
No roubo, via de regra, praticado na clandestinidade, a
palavra da vítima constitui valioso elemento de prova,
principalmente  quando  reconhece  o  agente.  A
apreensão da 'res' não é indispensável à comprovação
do roubo.
Estando o reconhecimento corroborado por indícios e
circunstâncias, a condenação constitui medida justa e
adequada à repressão desse tipo de crime, que,  de
outro  modo,  ficaria  impune”.(TJSC  -  Ap.  Crim.  nº
2004.030624-1,  Rel.  Des.  Amaral  e  Silva.  DJ
18.01.2005)

Desse  modo,  não  conseguindo  a  apelante  destituir  a  prova

constituída contra ela, nem havendo dúvida a justificar a aplicação do princípio

do in dubio pro reo, deve-se prestigiar a condenação imposta.

Como  relatado,  pretende,  ainda,  a  recorrente  a  redução  da

reprimenda imposta.

Cumpre afirmar,  de início,  que a magistrada  a quo analisou as

circunstâncias judiciais do art. 59, CP, nos seguintes termos: 

A culpabilidade ressalta evidenciada,  sendo bastante
reprovável a conduta da agente. Os antecedentes não
são  maculados,  haja  vista  a  certidão  de  f.  191/192.
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Não há registros de que a conduta social seja anormal
e personalidade deturpada. Os motivos do delito não o
justificam.  Circunstâncias  desfavoráveis.  Sem
consequências  fora  do  campo  penal.  O
comportamento  da  vítima  não  colaborou  para  a
eclosão  do  delito,  eis  que  estava  normalmente
usufruindo de momento de lazer com amigos.

Verifica-se, ainda, que a Magistrada, após analisar as circunstâncias

judiciais,  valorou  como  negativas  a  culpabilidade,  os  motivos e  as

circunstâncias do crime, fixando a pena base em 05 (cinco) anos e 30 (trinta)

dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo, vigente à época

do fato.

Ocorre,  porém, que a Juíza  ao considerar  como desfavoráveis  os

motivos  e  as  circunstâncias  do  crime  não  justificou  adequadamente  a

valoração, valendo-se de expressões genéricas, aplicáveis à fundamentação de

crimes de qualquer natureza.

Assim, tais circunstâncias devem ser neutralizadas, o que conduz ao

redimensionamento da pena-base.

 Desta feita, na  primeira fase, considerando a existência de apenas

uma circunstância judicial em desfavor da ré, reformo a pena base, fixando-a

em 04  (quatro)  anos  e  09  (nove)  meses  de  reclusão,  um pouco  acima do

mínimo legal.

Na  segunda fase, não há circunstâncias atenuantes e agravantes a

considerar. 

Na terceira fase, considerando a causa de aumento de pena prevista

no art. 157,§ 2º, II, do CP, majoro a pena em 1/3 (um terço), resultando em 06

(seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.

Na sequência, o juízo  a quo,  no caso, reconheceu a continuidade
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delitiva (08 roubos majorados), exasperando a pena, em seu patamar mínimo,

1/6 (um sexto), não comportando reforma da fração.

Assim,  a  reprimenda  a  ser  cumprida  totaliza  07  (sete)  anos,  04

(quatro) meses e 20 (vinte) dias de reclusão.

A pena de multa atende à proporcionalidade, devendo ser mantida

em 46 (quarenta e seis) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente

à época do fato, o que torno definitiva.

Mantenho o regime semiaberto para o cumprimento inicial da pena.

Nos termos do art. 580 do CPP, estendo os efeitos do julgado ao

corréu não apelante.

Passo,  pois,  à  dosimetria  da  pena do réu  JOSÉ FABRÍCIO DOS

SANTOS SILVA.

A magistrada a quo analisou as circunstâncias judiciais do art. 59,

CP, nos seguintes termos: 

A culpabilidade ressalta evidenciada,  sendo bastante
reprovável a conduta da agente. Os antecedentes são
maculados, haja vista a certidão de fl. 188/190. Não há
registros  de  que  a  conduta  social  seja  anormal  e
personalidade  deturpada.  Os  motivos  do  delito  não
justificam.  Circunstâncias  desfavoráveis.  Sem
consequências  fora  do  campo  penal.  O
comportamento  da  vítima  não  colaborou  para  a
eclosão  do  delito,  eis  que  estava  normalmente
usufruindo de momento de lazer com amigos.

Verifica-se, ainda, que a Magistrada, após analisar as circunstâncias

judiciais, valorou como negativas a culpabilidade, os antecedentes, os motivos

e as  circunstâncias do crime,  fixando a pena base em 06 (seis)  anos e 60

(sessenta)  dias-multa,  no  valor  de  1/30  (um  trigésimo)  do  salário-mínimo,
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vigente à época do fato.

Ocorre,  porém, que a Juíza  ao considerar  como desfavoráveis  os

motivos  e  as  circunstâncias  do  crime  não  justificou  adequadamente  a

valoração, valendo-se de expressões genéricas, aplicáveis à fundamentação de

crimes de qualquer natureza.

Assim, tais circunstâncias devem ser neutralizadas, o que conduz ao

redimensionamento da pena-base.

 Desta feita, na  primeira fase, considerando a existência de apenas

duas circunstâncias judiciais em desfavor do réu, reformo a pena base, fixando-

a em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

Na segunda fase, em razão da reincidência (fls. 221/224), agravo a

pena em 06 (seis) meses, resultando em 06 (seis) anos de reclusão. Inexistem

atenuantes.

Na  terceira fase, considerando as causas de aumento previstas no

art. 157,§ 2º, I e II, do CP, majoro a pena em 1/3 (um terço), resultando em 08

(oito)  anos de reclusão e 80 (oitenta)  dias-multa,  no valor  de 1/30 (um

trigésimo) do salário-mínimo, vigente à época do fato..

Na sequência, o juízo  a quo,  no caso, reconheceu a continuidade

delitiva (08 roubos majorados), exasperando a pena, em seu patamar mínimo,

1/6 (um sexto), não comportando reforma da fração.

Assim,  a reprimenda a ser  cumprida totaliza  09 (nove)  anos,  04

(quatro) meses de reclusão e 93 (noventa e três) dias-multa,  à razão de

1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato, o que torno definitiva.

Mantenho o regime fechado para o cumprimento inicial da pena.

Desembargado João Benedito da Silva



Processo nº 0073478-37.2013.815.0731

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso, para mantida a

condenação,  redimensionar  a  reprimenda  penal,  para  corrigir  equívocos  na

fixação da pena-base, estabelecendo para a apelante Maria do Socorro Vieira

a pena de 07 (sete) anos, 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a

ser cumprida em regime semiaberto, e 46 (quarenta e seis) dias-multa, à

razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato e, nos termos do art.

580 do CPP, estender os efeitos ao corréu  José Fabrício dos Santos Silva,

fixando a condenação em 09 (nove) anos, 04 (quatro) meses de reclusão, a

ser cumprida em regime fechado, e 93 (noventa e três) dias-multa, à razão

de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato,  mantendo-se os demais

termos da sentença. 

Expeça-se Mandado de Prisão.

É como voto.

         Presidiu  o  julgamento,  com  voto,   o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  João  Benedito  da  Silva,  relator,   decano  no  exercício  da
Presidência  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão Filho e Marcos William de
Oliveira  (  Juiz  de  Direito  convocado  até  o  preenchimento  da  vaga  de
desembargador). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des.   Márcio Murilo da
Cunha Ramos e Arnóbio Alves Teodósio. Presente à sessão o Excelentíssimo
Senhor Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

                       Des. João Benedito da Silva

                            RELATOR
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